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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º. Esta Lei Complementar estabelece normas gerais a serem seguidas 

pela União, Estados e Municípios a serem utilizadas por ocasião da instituição do 

Estado de calamidade pública relacionadas à saúde pública em âmbito nacional.  

 Parágrafo único: O enfrentamento da calamidade pública será de 

responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 Art. 2º São Princípios a serem seguidos durante o estado de calamidade 

pública relacionadas à saúde pública: 

I. Responsabilidade solidária e coordenada da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios para o enfrentamento da crise; 

II. Priorização na minimização do número de mortos, feridos e seqüelados, 

ainda que isso possa trazer elevado impacto econômico para o país; 

III. Priorização das ações sobre as parcelas mais frágeis da população; 

IV. Planejamento das ações de curto prazo e das medidas de consolidação 

fiscal a serem adotadas após o fim da vigência do Estado de calamidade 

pública; 

V. Flexibilização das restrições fiscais durante a vigência do Estado de 

calamidade pública. 

VI. Circunscrição dos efeitos fiscais ao período de vigência do Estado de 

calamidade pública. 

 Parágrafo único: O disposto no inciso V só se aplica às ações ligadas 

diretamente às políticas de mitigação dos efeitos da calamidade pública. 

 Art. 3º Durante a vigência do Estado de calamidade pública de que trata o 

art. 1º, fica estabelecido o Regime Excepcional de Execução Orçamentária e 

Financeira, regulamentado por esta Lei Complementar. 

 Art. 4º São objetivos do Regime Excepcional de Execução Orçamentária e 

Financeira: 

I. Financiamento das medidas emergenciais que se fizerem necessárias nas 

áreas de seguridade social, segurança pública, ciência e tecnologia. 

II. Manutenção da estabilidade econômica, da atividade econômica, do 

mercado de trabalho e da sustentabilidade fiscal de longo prazo. 
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 Art. 4º Durante a vigência do Regime Excepcional de Execução 

Orçamentária e Financeira: 

I. Ficam suspensas as restrições, vedações e condicionantes decorrentes de 

eventual descumprimento dos limites de despesa com pessoal, de dívida 

consolidada e de concessão de garantias a que se referem os arts. 23, 25, 

31, § 3ºdo art. 32, e art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000;  

II. São suspensas as restrições previstas no parágrafo único do art. 21 e no art. 

42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como as 

sanções previstas na Lei nº 10.028, de 19 de outubro de 2000, em relação 

aos gastos que estiverem direta e imediatamente destinados às áreas 

arroladas no inciso I do art. 4º desta Lei Complementar; 

III. Fica dispensado o atingimento dos resultados fiscais e da limitação de 

empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar, nº 101, de 4 de maio de 

de 2000; 

IV. Fica suspensa a limitação a que se refere o art. 4º da Lei Complementar nº 

156, de 28 de dezembro de 2016;  

V. Fica vedado o uso da eventual margem discricionária de alocação 

orçamentário-financeira aberta, na forma deste artigo, pela suspensão 

provisória das regras fiscais para geração ou ampliação de quaisquer 

despesas que não sejam relacionadas imediata e diretamente as áreas 

arroladas no inciso I do art. 4º desta Lei Complementar;  

VI. É vedada a geração ou ampliação de despesa obrigatória de caráter 

continuado, a que se refere o art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, e que imponha obrigação de execução após o fim do 

exercício financeiro imediatamente posterior ao fim da vigência do Regime 

Excepcional de Execução Orçamentária e Financeira de que trata o caput. 

 Art. 5º Deverá ser criado no âmbito do Poder Legislativo do Ente que 

declarar calamidade pública a Comissão de Acompanhamento do Regime 

Excepcional de Execução Orçamentária e Financeira. 

 Parágrafo único. Os membros da Comissão de Acompanhamento do 

Regime Excepcional de Execução Orçamentária e Financeira serão indicados pelo 

chefe do Poder Legislativo do Ente que tiver declarado a calamidade pública. 

 Art. 6º São atribuições da Comissão Mista de Acompanhamento do Regime 

Excepcional de Execução Orçamentária e Financeira: 
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I. Acompanhar as ações de mitigação dos efeitos da calamidade pública;  

II. Acompanhar e Fiscalizar a execução orçamentária e financeira das ações 

de combate aos efeitos da calamidade pública; 

III. Monitoramento da sustentabilidade fiscal do Setor Público. 

 §1º Caberá à Comissão Mista de Acompanhamento do Regime Excepcional 

de Execução Orçamentária e Financeira o encaminhamento mensal de Relatório 

de acompanhamento das ações de mitigação dos efeitos da calamidade pública ao 

Poder Legislativo, para conhecimento e aprovação. 

 §2º A atuação da comissão descrita no caput não limita e nem vincula a 

atuação das instituições de controle competentes no resguardo do erário, do 

devido processo e da efetiva entrega de bens e serviços à população. 

 §3º Durante a vigência do Regime Excepcional de Execução Orçamentária 

e Financeira, os gestores públicos responsáveis pelo planejamento e execução das 

políticas públicas de mitigação dos efeitos da calamidade pública, desde que 

tenham utilizado planejamento prévio e formalizado de suas ações, somente 

poderão ser punidos em caso de comprovado dolo. 

 §4º O disposto no §3º é condicionado ao registro detalhado e imediato das 

diversas ações realizadas no âmbito das ações de mitigação, com sua aderência ao 

planejamento realizado de forma a permitir o acompanhamento pari-passu dos 

órgãos de controle. 

 Art. 7º Nos casos de decretação do estado de calamidade pública em âmbito 

nacional, caberá à Comissão Intergestores Tripartite (CIT), a que se refere o art. 

14-A da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, a coordenação nacional para 

levantamento das demandas sanitárias e priorização das políticas públicas de 

resposta a crise 

 §1º A Comissão Intergestores, de que trata o caput, deverá utilizar o critério 

da tempestividade das ações e da célere execução orçamentário-financeira. 

 § 2º No âmbito do caput, a execução da despesa da União e as transferências 

para Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ocorrer nos montantes 

necessários à execução das políticas de mitigação dos efeitos da calamidade 

pública, na forma dos arts. 17 a 20 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 

de 2012, e dos arts. 33 a 35 da Lei nº 8.080, de 1990. 

 Art. 8º Durante a vigência do Regime Excepcional de Execução 

Orçamentária e Financeira poderá ser será determinada a requisição 

administrativa dos bens e serviços de pessoas físicas e jurídicas, que se revelarem 
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indispensáveis ao enfrentamento do estado de calamidade pública, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa. 

 Parágrafo único. No âmbito do Regime Excepcional de Execução 

Orçamentária e Financeira poderá ser demandada a reconversão temporária e 

emergencial da capacidade instalada das indústrias e do setor de serviços, que 

tenham recebido incentivos fiscais nos últimos 5 (cinco) anos, para a mitigação 

dos efeitos adversos da calamidade pública. 

 Art. 10. Os entes da Federação devem assegurar recursos suficientes para 

as entidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde que têm por missão 

institucional produzir, disseminar e compartilhar conhecimentos científicos e 

tecnologias voltados para o fortalecimento e a consolidação das ações e serviços 

públicos de saúde. 

 Art. 11 Durante a vigência de Regime Excepcional de Execução 

Orçamentária e Financeira, de âmbito nacional, fica criada uma central nacional 

de regulação unificada de leitos públicos e privados em unidades de tratamento 

intensivo, sob responsabilidade do Ministério da Saúde, enquanto perdurar a 

vigência da Lei nº 13.979, de 2020. 

 Art. 12 Os arts. 23 e 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 23...........................................................................................  

........................................................................................................  

§ 3º Não alcançada a redução na forma e no prazo estabelecidos no caput 

deste artigo, e enquanto perdurar o excesso, os Estado, o Distrito Federal e 

os Municípios ficam sujeitos às condicionantes de entrega previstas nos 

arts. 160, parágrafo único, e 169, § 2º, da Constituição Federal, salvo na 

hipótese de calamidade pública prevista nesta Lei Complementar. 

.........................................................................................................” 

 

“Art. 65............................................................................................  

......................................................................................................... 

§ 2º Durante a vigência do estado de calamidade pública descrito no caput, 

fica suspenso o aumento de despesa com pessoal e encargos sociais 

derivados de lei ou ato administrativo normativo que promova: 
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I. Concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste 

ou adequação de remuneração e alteração de estrutura de 

carreira, ainda que já autorizadas em lei ou outros atos 

normativos, excetuando-se aqueles provenientes de sentença 

judicial transitada em julgado; 

II. Criação de cargo, emprego ou função; 

III. Criação ou a majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, 

verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, 

ainda que já autorizadas em lei ou outros atos normativos;  

IV. Progressão e promoção de servidores, inclusive as já 

autorizadas com parcelas não implantadas;  

V. Concurso público de ingresso ou processo seletivo 

simplificado, ressalvada a contratação por tempo determinado 

para atender à necessidade temporária de excepcional 

interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal e da lei federal que dispuser sobre a 

matéria; 

VI. Nomeação, provimento ou contratação de pessoal; 

VII. Revisão geral anual prevista no inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal. 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no inciso IV do parágrafo anterior: 

I - durante o período de suspensão, ficam vedados quaisquer atos que 

impliquem reconhecimento, concessão ou pagamento de progressão e 

promoção, não se configurando a referida suspensão em efeitos 

obrigacionais futuros;  

II - decorrido o período de suspensão, os respectivos critérios existentes até 

o reconhecimento da calamidade pública voltam a gerar efeitos, podendo 

ser computado resíduo ou fração de tempo que tenha se acumulado 

exclusivamente no período anterior à data de início da calamidade pública.” 

(NR) 

 

 Art. 13. A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

acrescida do art. 65-A, com a seguinte redação: 
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“Art. 65-A. Sem prejuízo das disposições previstas no art. 65, no caso de 

calamidade pública com repercussão nacional reconhecida pelo Congresso 

Nacional, ficam suspensas: 

I - as disposições dos arts. 21 e 42, em último ano de mandato dos titulares 

ocupantes de cargo eletivo nos Poderes afetados, observado, no que couber, 

as áreas definidas no ato legislativo; 

II - as exigências de capacidade de pagamento e de cumprimento de limite 

de despesa previstas em normas gerais de finanças públicas que disponham 

sobre planos de recuperação fiscal e congêneres, assim como as restrições 

previstas no art. 32, § 3º, e no art. 35, nos casos de contratação de operações 

de crédito para atender a despesas extraordinárias necessárias ao 

enfrentamento da calamidade pública nacional; 

III - as condicionantes de entrega de recursos a título de transferência 

voluntária, de autorização de operação de crédito e de concessão de garantia 

previstas nesta Lei Complementar, na legislação eleitoral e concernente. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º do art. 12 desta Lei Complementar, não 

serão consideradas as transferências extraordinárias da União e dos Estados 

destinadas, exclusivamente, ao enfrentamento das causas que justificarem 

o reconhecimento da calamidade pública nacional. 

§ 5º Durante a vigência de calamidade pública nacional, é vedado aos 

Poderes e órgãos autônomos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios majorarem os benefícios de caráter indenizatório que tenham 

instituído, concederem novos ou pagarem benefícios de caráter 

indenizatório não previstos na legislação federal ou em montante superior 

aos concedidos pela União aos seus respectivos agentes públicos.” (NR) 

 Art. 14. O estado de calamidade pública regulamentado pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e pela Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, estará amparado, em caráter excepcional à regulamentação prevista nesta 

Lei Complementar. 

 Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Considerando a competência exclusiva do Congresso Nacional, prevista no 

art. 49, X da Constituição de 1988, de fiscalizar e controlar, diretamente ou por 
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qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, na Administração Direta e 

Indireta, fazem-se urgente e necessária a regulamentação do regime jurídico da 

calamidade nacional reconhecida no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 A falta de segurança jurídica em relação aos efeitos do art. 65 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a frágil coordenação federativa no cumprimento da Lei 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, são os principais motivos que orientam a 

presente Lei Complementar. 

 A sociedade clama por respostas urgentes, mas legitimamente pactuadas na 

federação em prol do efetivo enfrentamento da pandemia do Covid-19 nas áreas 

da saúde, assistência social, segurança pública, ciência e tecnologia, amparo ao 

trabalhador nos mercados formal e informal, bem como sustentação mínima da 

atividade econômica. 

 A indústria e o setor de serviços podem ser reconvertidos para atuação em 

larga escala focada na área sanitária, assim como a execução orçamentário-

financeira dos Estados e Municípios precisa ter clareza dos limites legais que 

regem a situação de calamidade, bem como precisam urgentemente de repasses 

financeiros previsíveis e suficientes da União. 

 É preciso, pois, que o Congresso ofereça tais balizas adicionais para 

resguardar o estrito e efetivo cumprimento do Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Eis a razão de ser dessa urgente definição do regime jurídico da calamidade 

pública decorrente da pandemia do Covid-19 para as finanças públicas nacionais. 

Nesse sentido, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a discussão, 

aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2020 

 

Deputado JOAQUIM PASSARINHO 

PSD/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 104/2020 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 104/2020 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a 

ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender 

qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios 

sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 

outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 

pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 

dois mil e quinhentos hectares.  
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 

convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 

Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto 

previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem justificação 

adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 

2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados 

ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 

respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos 

escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 

artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de 

trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 

adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente sobre 

os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 

sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 

das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o inciso II.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 

de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Parágrafo 

único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 

aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas 

federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os 

referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado 

na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de 

confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 

estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 

pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 

correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado extinto, 

vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 

prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 

no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras 

e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 

Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 

necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 

dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções 

efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e 

legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas 

pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a 

limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores 

financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na 

comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 

estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil 

apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 

avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, creditícia e cambial, 

evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 

balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de pagamento de 

sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração financeira, para fins 

de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da Constituição.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 

sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas 

referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 

reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: 

o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, 

relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de 

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 

variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos 

sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de 

servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência 

com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 

atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 

37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 

pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo 

Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada 

ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 

limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, 

salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de 

educação, saúde e segurança;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os 

limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 

excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 

no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da 

Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado 

tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide 

ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos 

à nova carga horária. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não 

poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 

mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o 

limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão 

referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em caso de queda 

de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre 

do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos Municípios decorrente 

de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do quadrimestre 

vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, 

considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre correspondente do ano 

anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 

18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos a partir 

do exercício financeiro subsequente) 

 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 da 

Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação 

pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência 

social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos 

pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência voluntária a entrega 

de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 

assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, legal ou os destinados 

ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei 

de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos 

ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 

recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com 

pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada.  

§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias constantes 

desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência 

social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 

seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações públicas 

e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições 

financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, 

inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e 

a participação em constituição ou aumento de capital.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

...................................................................................................................................................... 

 



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 104/2020 

Seção III 

Da Recondução da Dívida aos Limites 

 

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao 

final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, 

reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.  

§ 1º Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:  

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação 

de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária;  

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre 

outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9º.  

§ 2º Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente 

ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado.  

§ 3º As restrições do § 1º aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite 

no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.  

§ 4º O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham 

ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária.  

§ 5º As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da 

dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas.  

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

 

Subseção I 

Da Contratação 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 

realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 

controladas, direta ou indiretamente.  

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 

técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 

operação e o atendimento das seguintes condições:  

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, 

em créditos adicionais ou lei específica;  

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, 

exceto no caso de operações por antecipação de receita;  

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;  

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito externo;  

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;  

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.  

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei orçamentária 

ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às suas 

especificidades.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, o 

total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 

executadas, observado o seguinte:  

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo ou 

financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 

de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;  
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II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por instituição 

financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido das despesas 

de capital;  

III - (VETADO)  

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 

Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 

públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:  

I - encargos e condições de contratação;  

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 

crédito e concessão de garantias.  

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 

compensação automática de débitos e créditos.  

§ 6º O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e da 

análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias 

e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da Fazenda. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 159, de 19/5/2017) 

 

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, 

exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a 

operação atende às condições e limites estabelecidos.  

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será considerada 

nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o 

pagamento de juros e demais encargos financeiros.  

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada 

reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.  

§ 3º Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, aplicam-

se as sanções previstas nos incisos do § 3º do art. 23.  

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o 

disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3º do art. 

32.  

 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois anos 

após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, diretamente 

ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, 

inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição financeira 

estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, que não 

se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da 

União como aplicação de suas disponibilidades.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-159-19-maio-2017-784891-publicacaooriginal-152768-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2017/leicomplementar-159-19-maio-2017-784891-publicacaooriginal-152768-pl.html
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Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da 

Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, 

no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 

dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia 

 

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, 

observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites 

e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.  

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou 

superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente 

a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos 

Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e 

provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-

las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a instituição 

federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a 

ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o recebimento de 

transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.  

§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e 

subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas 

mesmas condições;  

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  

§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições 

financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, 

direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.  

§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados 

poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em 

decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 

créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

 

Art. 41. (VETADO)  
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Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres 

do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro 

dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa para este efeito.  

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos 

e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 
 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme 

estabelece o § 3º do art. 164 da Constituição.  

§ 1º As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 

250 da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de 

cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 

proteção e prudência financeira.  

§ 2º É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 1º em:  

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos 

às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação;  

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive a suas 

empresas controladas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 

da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto 

perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista 

no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, 

decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de crescimento 

real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por 

período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto Interno 

Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração 

dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 22.  
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§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas monetária e 

cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser 

ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 1.079, de 10 

de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 339 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de 

investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra 

alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente:" (NR)  

 

"Pena - ................................................................................"  

 

"§ 1º ...................................................................................."  

 

"§ 2º ...................................................................................." 

 

Art. 2º O Título XI do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte 

capítulo e artigos:  

 

"CAPÍTULO IV  

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS" (AC)*  

  

"Contratação de operação de crédito" (AC)  

 

"Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem prévia 

autorização legislativa:" (AC)  

"Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos." (AC)  

 

"Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de crédito, 

interno ou externo:" (AC)  

 

"I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em resolução do 

Senado Federal;" (AC)  

 

"II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado por 

lei."(AC)  

"Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar.' (AC) 
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....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 156, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao 

reequilíbrio fiscal; e altera a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, a Lei nº 

9.496, de 11 de setembro de 1997, a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, 

a Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, e a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO DE AUXÍLIO AOS ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 

 

Seção I 

Das Dívidas de que Tratam a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto 

de 2001, e as Dívidas com Recursos do Banco Nacional 

do Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para celebração, lastreada no Acordo Federativo celebrado entre a União e os entes 

federados em 20 de junho de 2016, dos termos aditivos de que tratam os arts. 1º e 3º desta Lei 

Complementar, tendo em vista o que dispõe o art. 169 da Constituição Federal, respeitadas a 

autonomia e a competência dos entes federados, fica estabelecida a limitação, aplicável nos dois 

exercícios subsequentes à assinatura do termo aditivo, do crescimento anual das despesas 

primárias correntes, exceto transferências constitucionais a Municípios e Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, à variação da inflação, aferida 

anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por outro que 

venha a substituí-lo, a ser observada pelos Estados e pelo Distrito Federal, cabendo-lhes adotar 

as necessárias providências para implementar as contrapartidas de curto prazo constantes do 

Acordo acima referido.  

§ 1º O não cumprimento da medida de que trata o caput implicará a revogação do prazo 

adicional de que trata o art. 1º e da redução de que trata o art. 3º.  

§ 2º Revogado o prazo adicional, ficam afastados seus efeitos financeiros, devendo o Estado ou 

o Distrito Federal restituir à União os valores diferidos por força do prazo adicional nas 

prestações subsequentes à proporção de um doze avos por mês, aplicados os encargos 

contratuais de adimplência.  

§ 3º A avaliação do cumprimento da medida de que trata o caput será regulamentada por ato do 

Poder Executivo.  

 

Art. 5º Fica a União autorizada a receber as parcelas de dívida vencidas e não pagas em 

decorrência de mandados de segurança providos pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito das 

discussões quanto à capitalização composta da taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para efeito do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014, em até vinte e quatro prestações mensais e consecutivas, devidamente 
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atualizadas pelos encargos de adimplência contratuais vigentes, vencendo-se a primeira em 

julho de 2016, e sempre na data de vencimento estabelecida nos contratos de refinanciamento.  

Parágrafo único. As prestações de que trata o caput serão apuradas pelo Sistema de 

Amortização Constante - SAC.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços de saúde 

e as instituições de ensino profissional e superior.  

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, métodos e 

estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de 

Saúde - SUS, na esfera correspondente, assim como em relação à pesquisa e à cooperação 

técnica entre essas instituições.  

 

Art. 14-A. As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como foros de 

negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

Parágrafo único. A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá por objetivo: 

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão compartilhada 

do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em planos de saúde, 

aprovados pelos conselhos de saúde; 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da organização 

das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua governança institucional 

e à integração das ações e serviços dos entes federados; 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de territórios, 

referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações e serviços 

de saúde entre os entes federados. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 

 

Art. 14-B. O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de 

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como entidades representativas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-norma-pl.html
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dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde e declarados de 

utilidade pública e de relevante função social, na forma do regulamento. 

§ 1º O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por meio do 

Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, podendo 

ainda celebrar convênios com a União. 

§ 2º Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos como 

entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias 

referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma que 

dispuserem seus estatutos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.466, de 24/8/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Das Atribuições Comuns 
 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito 

administrativo, as seguintes atribuições:  

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das ações e 

serviços de saúde;  

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à saúde;  

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das condições 

ambientais;  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA GESTÃO FINANCEIRA 

 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde - SUS serão depositados em conta 

especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 

Conselhos de Saúde.  

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade Social, 

de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da 

Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a conformidade 

à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e Municípios. 

Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da Saúde 

aplicar as medidas previstas em lei.  

 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 

transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, observado o critério do 

parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações consignadas 

no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12466-24-agosto-2011-611339-publicacaooriginal-133478-pl.html
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Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será observada 

a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da Seguridade Social.  

 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal e 

Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica de 

programas e projetos:  

I - perfil demográfico da região;  

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;  

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;  

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;  

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais;  

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;  

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo.  

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 13/1/2012) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os critérios 

demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 

populacional, em especial o número de eleitores registrados.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º (VETADO).  

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno e 

externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 

verificadas na gestão dos recursos transferidos.  

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - SUS será 

ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-

se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de saúde 

dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.  

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de direção do 

Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na respectiva proposta 

orçamentária.  

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos planos 

de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 

a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 

esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, 

de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.  

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2012/leicomplementar-141-13-janeiro-2012-612270-publicacaooriginal-134938-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União 

 

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de saúde e 

repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

observará as necessidades de saúde da população, as dimensões epidemiológica, demográfica, 

socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde e, ainda, o 

disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a atender os objetivos 

do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada 

na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes 

a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município para custeio das 

ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada anualmente e, em 

sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades 

na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a integralidade da atenção à saúde.  

§ 3º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas de cada 

ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto para transferência da 

União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no Plano Nacional de Saúde, no 

termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios.  

 

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços 

públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal 

ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde, de forma 

regular e automática, dispensada a celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos.  

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais poderão ser transferidos aos 

Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a União e os demais entes 

da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da 

Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Seção IV 

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

 

Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços 

públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e 

levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial 

e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, observada a necessidade de reduzir as 

desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  
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§ 1º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação dos recursos 

estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos gestores estaduais e 

municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo Conselho Estadual de Saúde.  

§ 2º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal de Contas 

informados sobre o montante de recursos previsto para transferência do Estado para os 

Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.  

 

Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar ações e 

serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de 

forma regular e automática, em conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo 

respectivo Conselho de Saúde.  

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser repassados aos 

Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado e seus 

Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da 

Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas legais de 

cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento da 

diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de serviços, poderão 

remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas 

próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade 

gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em consonância com 

os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos na Lei nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990, na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na Lei nº 11.107, de 6 

de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão intergestores tripartite e 

aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 

previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da limitação de empenho 

de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado 

de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação do 

Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 

(seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela 

Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar 

a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência 

de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da 

Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da 

execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser publicado pelo 

Poder Executivo antes da referida audiência.  
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Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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